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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - LICITAÇÃO - TERMO ADITIVO: PRIMEIRO/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 04/2023. PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 73/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM – MA e a empresa J C C DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 
07.414.826/0001-46. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumentar em 25% o 
quantitativo do Contrato de fornecimento de n° 04/2023, tendo como objeto contratação de empresa especializada no forneciment o 
de material de consumo do tipo expediente, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Pindaré Mirim - MA. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR ADITADO: Fica aditado ao contrato acima mencionado, o valor de R$ 
14.673,35 (quatorze mil seiscentos setenta e três mil e trinta cinco centavos) respeitando o limite legal de 25% dos quantita tivos do 
contrato, descrições e valores descritos na planilha constante no contrato n° 04/2023, do processo licitatório Pregão Eletrôn ico –
SRP Nº 044/2022. Este aditivo tem base legal no art. 65, § 1°, da Lei Federal nº. 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
VIGENCIA: O prazo de vigência deste aditivo obedece a Clausula Segunda do Contrato 04/2023 contados de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  02.07 – FUNDEB; 12.361.0150.2014.0000 – MANUT. FUNC. DE UNIDADES 
ESCOLARES; 12.365.0160.2066.0000 - MANUT. FUNC. DA PRE-ESCOLA; 12.365.0160.2267.0000 - MANUT. FUNC. DE  
CRECHES  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. CLÁUSULA QUINTA– DA Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
Contrato de Fornecimento N.º 04/2023, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. Rita Mari a 
Trindade Santos. Secretária Municipal de Educação. Pindaré Mirim – MA, 14/11/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - LICITAÇÃO - TERMO ADITIVO: PRIMEIRO /2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 170/2023. PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 73/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM – MA e a empresa J C C DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 
07.414.826/0001-46. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumentar em 25% o 
quantitativo do Contrato de fornecimento de n° 170/2023, tendo como objeto contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção de ar condicionado e refrigeração em geral, atendendo as necessidades da Secretária de Educação do Município 
de Pindaré Mirim - MA. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR ADITADO: Fica aditado ao contrato acima mencionado, o valor R$ 
18.250,46 (dezoito mil duzentos cinquenta reais e quarenta seis centavos) respeitando o limite legal de 25% dos quantitativos do 
contrato, descrições e valores descritos na planilha constante no contrato n° 170/2023, do processo licitatório Pregão Eletrô nico –
SRP Nº 044/2022. Este aditivo tem base legal no art. 65, § 1°, da Lei Federal nº. 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
VIGENCIA: O prazo de vigência deste aditivo obedece a Clausula Segunda do Contrato 170/2023 contados de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  02.07 – FUNDEB; 12.361.0150.2014.0000 – MANUT. FUNC. DE UNIDADES 
ESCOLARES; 12.365.0160.2066.0000 - MANUT. FUNC. DA PRE-ESCOLA; 12.365.0160.2267.0000 - MANUT. FUNC. DE  
CRECHES  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. CLÁUSULA QUINTA– DA Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Contrato de Prestação de serviço N.º 170/2023, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo. Rita Maria Trindade Santos. Secretária Municipal de Educação. Pindaré Mirim – MA, 14/11/2023.
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